
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: REQUEIRO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, junto a Secretaria 

competente de Segurança e Bem estar ao Cidadão, providências urgentes visando regulamentar 

o transporte individual de passageiros por aplicativos, nos termos da Lei n° 13.640/2018, via 

Decreto ou encaminhamento de Projeto de Lei 

apreciação desta Casa de Leis. 
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acerca da referida regulamentação para 

APROVADO 
G 6 OUT. 202e 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Considerando que, a regulamentação do transporte por aplicativo é da competência exclusiva do 
chefe do executivo; 

Considerando que, vários municípios do Estado de São Paulo, a exemplo de Taubaté, São José 
dos Campos e Jacareí, possuem regulamentação do transporte individual de passageiros por 
aplicativos por meio de DECRETO, e a cidade de Guaratinguetá por meio de Lei; 

Considerando que, segundo informações veiculadas na imprensa, o município de 
Pindamonhangaba ainda NÃO possui regulamentação do transporte por aplicativo; 

Considerando que, devido a Pandemia, com o crescimento do desemprego, a profissão de 
motorista de aplicativo aumentou consideravelmente este ano, onde muitos viram oportunidade 
de ganho para o próprio sustento e de sua famíla; 

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
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FELIPE C SAR 

VEREADOR 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Municipal,junto a Secretaria competente de Segurança e Bem estar ao Cidadão, providências 

urgentes visando regulamentar o transporte individual de passageiros por aplicativos, nos termos 

da Lei n° 13.640/2018, via Decreto ou encaminhamento de Projeto de Lei acerca da referida 

regulamentação para apreciação desta Casa de Leis. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 5 de outubro de 2020 
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